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resoLUÇÃo N° 04, de 07 de deZeMBro de 2021.
dispõe sobre a reorganização, ampliação e funcionamento do Poder do le-
gislativo do Estado do Pará, revoga as resoluções n°s. 01, de 22 de junho 
de 1993 e 01, de 23 de dezembro de 2002.
a aSSEMBlEia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará, estatui e sua Mesa 
diretora promulga a seguinte resolução:
art. 1° a Escola do Poder legislativo do Estado do Pará possuiu, como 
norteadores de suas ações, os seguintes objetivos: 
I - manter cursos de educação básica, profissional e tecnológica, compre-
endendo todos os níveis e formas legalmente admitidos, assim como cur-
sos superiores de graduação e pós-graduação, com possibilidade de oferta 
presencial e à distância, sempre com vistas ao atendimento das demandas 
de formação oriundas do Poder legislativo do Estado do Pará, bem como 
de seus municípios, abrangendo parlamentares e servidores dos respecti-
vos órgãos legislativos, admitida a participação de demais interessados; 
ii - oferecer suporte conceitual de natureza técnico-administrativa doutri-
nária e política às atividades do Poder legislativo em geral; 
iii - realizar estudos, quando a ela solicitados, para constituir um conjunto 
de informações tendentes a subsidiar a elaboração de projetos de lei e 
demais proposições legislativas; 
iV - oferecer aos parlamentares e servidores do Poder legislativo do Estado 
do Pará, bem como de seus municípios, conhecimentos básicos para o exer-
cício das respectivas funções junto aos órgãos legislativos em que atuam; 
V - promover seminários e ciclos de palestras sobre temas atuais da re-
alidade político-brasileira, sobretudo das atividades típicas e atípicas do 
Poder legislativo; 
Vi - fomentar as pesquisas técnico-acadêmicas voltadas ao Poder legisla-
tivo, em convênio com outras instituições de ensino; 
Vii - realizar cursos oferecidos preferencialmente aos servidores, com a possi-
bilidade de complementarem seus estudos em todos os níveis de escolaridade; 
Viii - celebrar convênios e parcerias com outros órgãos públicos, incluin-
do Prefeituras, Secretarias de Estado, Tribunais de contas, instituições de 
ensino e entidades de fomento ao ensino, à pesquisa e à extensão, com o 
objetivo de ampliar sua oferta de cursos, incluindo aqueles destinados à 
cessão de professores e servidores. 
Parágrafo único. Respeitados os requisitos de ingresso definidos em lei, os 
cursos ofertados pela Escola do legislativo do Estado do Pará serão abertos 
aos parlamentares e servidores dos órgãos legislativos do Estado do Pará, 
e demais interessados, atendidos os critérios estabelecidos nos respectivos 
editais de seleção.
art. 2° a organização técnica, pedagógica e administrativa da Escola do 
Poder legislativo do Estado do Pará abrange: 
i - conselho deliberativo; 
ii - Presidência do conselho deliberativo; 
iii - diretoria Geral; 
iV - coordenadoria administrativa; 
V - coordenadoria Pedagógica;
Vi - coordenadoria de Ensino à distância; 
Vii - Secretaria Escolar. 
art. 3° as diretrizes de atuação da Escola do Poder legislativo, o planejamen-
to dos cursos a serem ofertados, assim como suas atividades gerais serão 
fixadas pelo Conselho Deliberativo, que apresentará a seguinte composição: 
i - Presidente do conselho deliberativo; 
ii - diretor Geral; 
iii - coordenador Geral; 
iV - coordenador administrativo; 
V - coordenador Pedagógico; 
Vi - coordenador de Ensino à distância; 
Vii – 07 (sete) docentes da instituição, indicados pela direção. 
art. 4° o Presidente do conselho deliberativo será o Presidente da assem-
bleia legislativa do Estado do Pará (alEPa), a quem compete: 
i - representar a escola junto às entidades externas; 
ii - requisitar os recursos necessários ao funcionamento da escola; 
iii - celebrar convênios e parcerias de interesse da escola; 
iV - cumprir e fazer cumprir o regimento da escola; 
V - submeter, para aprovação do conselho deliberativo e da Mesa diretora 
da alEPa, as propostas de alteração do regimento interno da Escola; 
Vi - assumir todas as demais atribuições de gestão administrativa da escola. 
art. 5° as indicações do diretor Geral, dos coordenadores e do Secretário Escolar 
serão promovidas pelo Presidente do conselho deliberativo, sendo de sua livre 

nomeação e exoneração, dentre pessoas de renomado saber, com formação su-
perior, residentes em Belém/Pa, atendidos os requisitos de cada área. 
art. 6° compete ao diretor Geral: 
i - executar as ações e diretrizes emanadas do conselho deliberativo da 
Escola do Poder legislativo do Estado do Pará (alEPa); 
ii - dirigir as atividades da escola e tomar todas as providências necessá-
rias ao seu regular funcionamento; 
iii - elaborar o relatório anual de atividades a ser submetido à Presidência 
do conselho deliberativo e, posteriormente, ao conselho deliberativo da 
Escola do Poder legislativo do Estado do Pará (alEPa); 
iV - planejar e controlar os gastos de acordo com a previsão orçamentária da escola; 
V - assinar, conjuntamente com o Diretor, certificados e diplomas; 
Vi - selecionar e recrutar, nos limites aprovados pelo Presidente do conse-
lho deliberativo, professores, conferencistas e servidores para atuação no 
âmbito da escola; 
Vii - aplicar, no âmbito da escola, medidas disciplinares decididas pelo 
conselho deliberativo, de conformidade com o regimento da escola; 
Viii - exercer todas as funções pedagógicas inerentes ao funcionamento 
da escola; 
iX - elaborar ou supervisionar a elaboração dos projetos pedagógicos dos 
cursos ofertados pela escola; 
X - executar o Plano de desenvolvimento institucional (Pdi); 
Xi - coordenar a comissão Própria de autoavaliação institucional (cPa).
art. 7° compete aos coordenadores: 
i - planejar os cursos e programas a serem oferecidos no semestre, obser-
vadas as deliberações superiores; 
ii - coordenar, acompanhar e avaliar, em conjunto com o diretor Geral da Escola, 
o desenvolvimento dos cursos e dos programas e desempenho dos professores; 
iii - exercer todas as funções inerentes ao regular funcionamento da res-
pectiva área de atuação; 
iV - executar outras atividades que lhes forem delegadas pelo diretor Geral. 
art. 8° compete à Secretaria Escolar: 
I - realizar atividades específicas do ambiente escolar, tais como: 
a) matrícula de alunos;
b) censo do ensino superior;
c) expedição de certificados, diplomas, históricos e outros documentos da 
vida escolar, bem como orientar e contribuir para a formação educativa 
dos estudantes. 
ii - elaborar, coordenar, supervisionar, avaliar e executar atividades do 
pessoal, material, patrimônio, cálculos aritméticos/estatísticos, classifi-
cação, codificação, catalogação e arquivo de documentos e relatórios de 
movimento e rendimento; 
iii - desempenhar outras atribuições de acordo com a natureza do traba-
lho, relativas às suas competências. 
art. 9° deverá o Presidente do conselho deliberativo apresentar ao con-
selho deliberativo e, posteriormente, à Mesa diretora da assembleia le-
gislativa do Estado do Pará (alEPa), a proposta de alteração do regimento 
interno da Escola, com o objetivo de ajustá-lo aos termos desta resolução, 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados de sua aprovação. 
art. 10. as despesas decorrentes da execução da presente resolução correrão 
por conta das dotações orçamentárias e financeiras do Poder Legislativo. 
art. 11. revogam-se as disposições em contrário, especialmente as reso-
luções n°s. 01, de 22 de junho de 1993 e 01, de 23 de dezembro de 2002.
art. 12. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio caBaNaGEM, PlENário NEWToN MiraNda, MESa dirETora, 
EM 07 dE dEZEMBro dE 2021.
dEPUTado fraNciSco MElo (cHicÃo)
Presidente da assembleia legislativa do Estado do Pará
dEPUTada ProfESSora NilSE PiNHEiro        dEPUTada dilVaNda faro
          1ª Secretária                                                 2ª Secretária
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reGiMeNto acadÊMico
tÍtULo i – da escoLa do Poder LeGisLatiVo do estado do 
ParÁ (eLePa)
art. 1º a Escola do Poder legislativo do Estado do Pará (ElEPa), com 
limite territorial de atuação no Estado do Pará, é uma instituição Pública 
de Ensino Superior mantida pela assembleia legislativa do Estado do Pará 
(alEPa), criada pela resolução n° 01, de 22 de junho de 1993, alterada 
pela resolução nº 01, de 23 de dezembro de 2002 e reorganizada e am-
pliada pela resolução n° 04, de 07 de dezembro de 2021, sendo integrante 
do Sistema Estadual de Ensino do Estado do Pará.
Parágrafo único. o presente instrumento visa, em conjunto com os demais 
dispositivos legais e normativos em vigor, respeitada a autonomia didático 
científica inerente ao ensino superior, regulamentar e disciplinar a ELEPA, 
relativamente aos âmbitos didático, pedagógico, acadêmico, científico, co-
munitário e disciplinar.
tÍtULo ii – dos oBJetiVos iNstitUcioNais e ÓrGÃos deLiBe-
ratiVos e eXecUtiVos
capítulo i – dos objetivos institucionais
art. 2º a Escola do Poder legislativo do Estado do Pará possui, como nor-
teadores de suas ações, os seguintes objetivos:
I- manter cursos de Educação Básica, Profissional e Tecnológica, compre-
endendo todos os níveis e formas legalmente admitidos, assim como cur-
sos Superiores de Graduação e Pós-graduação, com possibilidade de oferta 
presencial e à distância, sempre com vistas ao atendimento das demandas 
de formação oriundas do Poder legislativo do Estado do Pará, bem como 
de seus municípios, abrangendo parlamentares e servidores dos respecti-
vos órgãos legislativos, admitida a participação de demais interessados; 
ii- oferecer suporte conceitual de natureza técnico-administrativa doutri-
nária e política às atividades do Poder legislativo em geral;
iii- realizar estudos, quando a ela solicitados, para constituir um conjunto 


